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Participantes 

1. O Concurso está disponível a todos os jovens europeus com idades determinada pelas Comissões 

Nacionais, mas nunca inferiores a 13 e superiores a 20 anos (inclusive) no início do ano letivo de 

2014/2015. 

2. Os participantes participam em equipas de três elementos. Todos os elementos da equipa devem saber 

falar inglês. 

Comissões do Concurso 

3. Cada organização participante no Concurso YPEF 2014/2015 pode ser representada na Comissão 

Internacional YPEF; 

4. A Comissão Internacional e as Comissões Nacionais do YPEF supervisionarão diretamente o 

desenvolvimento do Concurso; 

5. A Comissão Internacional do YPEF poderá, se necessário, efetuar alterações à sua composição; 

6. As Comissões Nacionais do YPEF poderão, se necessário, efetuar alterações às suas composições; 

7. Os vencedores da Final Europeia do Concurso YPEF 2013/2014 poderão apoiar os trabalhos da Comissão 

Internacional na promoção e organização de atividades relativas ao Concurso; 

8. Os participantes das Fases Nacionais do Concurso YPEF 2013/2014 poderão apoiar os trabalhos das 

Comissões Nacionais dos seus países na promoção e organização de atividades relativas às Fases Nacionais 

do Concurso; 

Objetivos 

9. Os objetivos base do Concurso YPEF consistem no: 

- Desenvolvimento de atividades para jovens e a sua integração pela educação; 

- Promoção do conhecimento sobre a floresta e silvicultura na Europa entre os jovens; 

- Familiarização dos jovens com os conceitos florestais e as várias relações entre os componentes 

bióticos e abióticos; 

- Promoção da compreensão do valor dos ecossistemas florestais em diferentes países Europeus; 

- Sensibilizar os jovens para a gestão sustentável dos ecossistemas. 

10. As equipas aprenderão sozinhas os materiais educativos (educação não-formal), partilharão o 

conhecimento adquirido e apresentarão os resultados aos colegas participantes no Concurso durante os 

preparativos para as Fases Nacionais e Fase Europeia. O concurso e a organização do Workshop durante 

a Fase Europeia irá treinar os participantes a cooperarem e discutirem os problemas da natureza e do 

ambiente acima das barreiras e fronteiras nacionais. 

Fase 1 – Nacional 



 5ª Edição do Concurso Florestal Europeu 
”YPEF - Young People in European Forests”  

Regulamento Internacional do Concurso 

Estabelecido a 23 de dezembro de 2014 

 

 

 

2 

 Sede: Rua de Santa Catarina, 753 | 4000-454 Porto | T_+351 222 073 130/1/2 | F_+351 222 073 139 | geral@forestis.pt | www.forestis.pt 

Delegação: Prolongamento à Rua Diogo Dias Ferreira | 5000-559 Vila Real | T_+351 259 371 408 | F_+351 259 371 409 | forestis.vilareal@mail.telepac.pt 

11. As organizações de cada país representadas na Comissão Internacional do YPEF serão corresponsáveis 

pela organização da Fase Nacional do Concurso; 

12. As provas escritas das Fases Nacionais são baseadas em questões de escolha múltipla, escolhidas para 

testar o conhecimento geral sobre as florestas e o ambiente. As Comissões Nacionais podem 

complementar as perguntas com outras atividades; 

13. São preparadas questões sobre a natureza, florestas e silvicultura de pelo menos 19 países europeus 

(questões nacionais) e questões gerais sobre a natureza, florestas e silvicultura na Europa (questões 

europeias). Para cada questão serão preparadas quatro respostas, em que somente uma é a correta; 

14. As Comissões Nacionais do YPEF selecionarão, de forma independente, a lista de questões das Fases 

Nacionais.  

15. Na Fase Nacional, de cada país, cada equipa participante responde à mesma lista de questões; 

16. A participação no Concurso é voluntária e não obriga a participação de todos os alunos de uma 

instituição (ex. escola, clube de jovens, etc.); 

17. As Comissões Nacionais do YPEF poderão organizar uma Final Nacional. No entanto, esta etapa não é 

obrigatória. As Comissões Nacionais do YPEF qualificarão as melhores equipas para a Final Nacional (caso 

haja uma organizada). Estas Comissões decidirão os critérios de promoção desta final, bem como o 

número de equipas finalistas; 

18. Os participantes estudarão para o Concurso através de websites, booklet, textos e outros materiais 

produzidos e aceites pelos membros da Comissão Internacional do YPEF e distribuídos por todos os 

países participantes no Concurso; 

19. A Fase Nacional do Concurso decorrerá em cada país numa data oportuna, entre o dia 01 de fevereiro e 

15 de setembro de 2015; 

20. Caso seja necessário, poderá realizar-se uma prova de desempate para selecionar a equipa vencedora da 

Fase Nacional. A Comissão Nacional do YPEF designará uma data e um local para o desempate. A lista de 

questões para o desempate será selecionada pela Comissão Nacional do YPEF da mesma forma que o 

descrito no ponto 13; 

21. A equipa com a pontuação total máxima na Fase Nacional será convidada a representar o país na Fase 

Europeia; 

22. As regras detalhadas da Fase Nacional serão estabelecidas pelas Comissões Nacionais do YPEF; 

23. A Comissão Internacional do YPEF poderá aceitar concursos florestais nacionais organizados de 

diferentes formas como uma Fase Nacional do Concurso YPEF; 

24. As Comissões Nacionais poderão elaborar novas questões para as Fases Nacionais. As novas questões 

têm de corresponder à informação divulgada nos materiais educativos oficiais (Booklet) do YPEF ou 

materiais adicionais aceites pela Comissão Internacional do YPEF e disponibilizados aos participantes 

como materiais educativos padrão. 
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Fase 2 – Final Europeia 

25. Às equipas que participarem na Fase Final Europeia do Concurso é esperado que apresentem o 

conhecimento adquirido e promovam a natureza do seu país, nas equipas internacionais (ver ponto 26); 

26. As equipas vencedoras das Fases Nacionais dos países participantes encontrar-se-ão no país anfitrião. No 

dia da chegada as equipas serão reagrupadas de forma a se obterem novas equipas de diferentes 

nacionalidades. Estas equipas internacionais são selecionadas por sorteio. As equipas são formadas por 

três membros, cada membro da equipa tem de ser de um país diferente. Estas equipas internacionais 

realizarão todas as partes da Fase Europeia do Concurso Europeu juntas. 

27.  A Fase Europeia do Concurso baseia-se em três etapas. A 1ª etapa consistirá num teste de pelo menos 

40 perguntas de escolha múltipla. As questões serão selecionadas pela Comissão Nacional do YPEF do 

país anfitrião e permanecerão confidenciais para todos até que o teste final seja realizado.  

A 2ª etapa será uma atividade ao ar livre em equipa, em locais diferentes na floresta. Nesses locais as 

equipas terão de resolver tarefas relacionadas com a silvicultura. 

A 3ª etapa da Fase Europeia do Concurso consiste na preparação de um poster sobre determinado tópico 

e realização de uma apresentação sobre esse tópico. 

Às equipas internacionais são dadas 6 horas para preparar os poster e a apresentação. Os tópicos serão 

preparados pela Comissão Nacional do país anfitrião. A cada equipa internacional será fornecido um 

computador portátil e material educativo. O tempo máximo de cada equipa para a apresentação do 

poster é de 15 minutos. Tutores estarão disponíveis para ajudar as equipas na resolução de questões 

ligadas à tarefa e ao uso do computador. As equipas podem continuar a trabalhar nas suas apresentações 

durante o tempo livre. A avaliação será realizada segundo as seguintes regras: 

 Pontuação máxima é de 100 pontos, correspondentes a  

- 20 pontos do teste de escolha múltipla  

- 20 pontos das atividades na floresta 

- 60 pontos da preparação e apresentação do poster  

 A apresentação do poster é avaliada pela Comissão Internacional do YPEF (75% da pontuação) e 

pelos participantes da Fase Europeia (25% da pontuação). 

 Na avaliação da apresentação serão utilizados os seguintes critérios:  

- conteúdo (compreensão do tema, opinião sobre o tema, explicação do tema); 

- poster (layout, uso de gráficos e imagens, relevância da informação); 

- entrega da apresentação (audibilidade, velocidade, participação de todos os membros do grupo). 

28. O vencedor da Final Europeia do Concurso Europeu YPEF 2014/2015 será a equipa com pontuação 

máxima no teste, atividade ao ar livre e apresentação do poster; 



 5ª Edição do Concurso Florestal Europeu 
”YPEF - Young People in European Forests”  

Regulamento Internacional do Concurso 

Estabelecido a 23 de dezembro de 2014 

 

 

 

4 

 Sede: Rua de Santa Catarina, 753 | 4000-454 Porto | T_+351 222 073 130/1/2 | F_+351 222 073 139 | geral@forestis.pt | www.forestis.pt 

Delegação: Prolongamento à Rua Diogo Dias Ferreira | 5000-559 Vila Real | T_+351 259 371 408 | F_+351 259 371 409 | forestis.vilareal@mail.telepac.pt 

29. Caso duas ou mais equipas obtenham a mesma pontuação total, a pontuação da apresentação decide 

qual a equipa vencedora; 

30. O país anfitrião da Final Europeia do Concurso YPEF 2014/2015 é a ROMÉNIA. A Final Europeia será 

realizada em Brosov, entre 21 e 24 de setembro de 2015. 

 

Apoios 

31. As Fases Nacionais e a Fase Final Europeia poderão ser apoiadas (financeiramente ou em participação) 

por outras instituições de um determinado país; 

32. A Fase Europeia do Concurso YPEF 2014/2015 será organizada pela Administração Nacional das 

Florestas da Roménia – ROMSILVA e poderá ser financiada, entre outros, por subsídios da União 

Europeia. 


